
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Segunda-feira, 2 de junho de 2014 

 

   
Série 

 

Número 100 

 

Sumário 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
Despacho n.º 95/2014 

Nomeação em regime de comissão de serviço, do licenciado em Direito, Fernando 
dos Prazeres Joaquim Peres para o cargo de Direção Intermédia de 1.º grau, Diretor 
de Serviços da Direção de Serviços de Gestão Financeira e de Bens Móveis, da 
Direção Regional do Património. 
 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Retificação n.º 10/2014 

Retifica o aviso da Secretaria Regional de Educação e Recursos Humanos, publicado 
no 2.º suplemento do Jornal Oficial, II série, n.º 212, de 15 de novembro de 2011. 



2    
Número 100 

2 de junho de 2014 

 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
 

Despacho n.º 95/2014 
 
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 20.º e 

no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto; 64- 
-A/2008, de 31 de dezembro; 3-B/2010, de 28 de abril; 
64/2011 de 22 de dezembro; e, 68/2013, de 29 de agosto, na 
sequência da proposta de nomeação do júri do 
procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 91/2014, 
publicado no JORAM n.º 64, II Série, de 3 de abril de 2014. 

Ao abrigo do n.º 9 do artigo 21.º da citada Lei  
n.º 2/2004, de 15 de janeiro; do n.º 3 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional 27/2006/M, 
de 14 de julho; e, da alínea a) do n.º 4.º do artigo 9.º e do 
artigo 23.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro; 3- 
-B/2010, de 28 de abril; 34/2010, de 2 de setembro; 55- 
-A/2010, de 31 de dezembro; 64-B/2011, de 30 de 
dezembro; 66/2012, de 31 de dezembro; e, 66-B/2012, de 
31 de dezembro, determino: 

Nomear, em regime de comissão de serviço, para o 
cargo de Direção Intermédia de 1.º grau, Diretor de 
Serviços da Direção de Serviços de Gestão Financeira e de 
Bens Móveis, da Direção Regional do Património, da 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, o licenciado em 
Direito, Fernando dos Prazeres Joaquim Peres. 

Esta despesa tem cabimento orçamental na rubrica da 
Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 03, 
Classificação Económica 01.01.03. 

 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, 29 de maio de 

2014. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 

Manuel Ventura Garcês 
 
 
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 
 

Retificação n.º 10/2014 
 
Onde se lê: 
Por despacho de 2014/09/01, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa, no uso 
de competências delegadas pelo 1.5 do despacho 35/2011, 
do Secretário Regional de Educação e dos Recursos 

Humanos, publicado no Jornal Oficial da Região n.º 212, II 
série, 2.º suplemento, de 2011/11/15, foram autorizadas as 
celebrações a termo resolutivo em regime de acumulação, 
aos docentes abaixo mencionados, para exercerem funções 
na Direção de Serviços de Educação Artística e 
Multimédia, com início a 01/09/2013 e termo a 31/08/2014: 

-  AQUILINO DOMINGO DA SILVA - 5 horas semanais, 
para lecionar a disciplina de Trompete. 

-  JOSÉ MANUEL FERREIRA DA CUNHA - 11 horas 
semanais, para lecionar a disciplina de 
Tuba/Bombardino. 

-  UVENAL VIRGILIO BARROS MARQUES DANTAS - 11 
horas semanais, para  lecionar a disciplina de 
Trombone. 

-  LUÍS MANUEL VAZ MONTEIRO - 13 horas 
semanais, para lecionar a disciplina de Trompa. 

 
Deverá ler-se: 
Por despacho de 2014/09/01, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa, no uso 
de competências delegadas pelo 1.5 do despacho 35/2011, 
do Secretário Regional de Educação e dos Recursos 
Humanos, publicado no Jornal Oficial da Região n.º 212, II 
série, 2.º suplemento, de 2011/11/15, foram autorizadas as 
celebrações a termo resolutivo em regime de acumulação, 
aos docentes abaixo mencionados, para exercerem funções 
na Direção de Serviços de Educação Artística e 
Multimédia, com início a 01/09/2013 e termo a 31/07/2014: 

-  AQUILINO DOMINGO DA SILVA - 5 horas semanais, 
para lecionar a disciplina de Trompete. 

-  JOSÉ MANUEL FERREIRA DA CUNHA - 11 horas 
semanais, para lecionar a disciplina de 
Tuba/Bombardino. 

-  JUVENAL VIRGILIO BARROS MARQUES DANTAS -  
- 11 horas semanais, para  lecionar a disciplina 
de Trombone. 

-  LUÍS MANUEL VAZ MONTEIRO - 13 horas 
semanais, para lecionar a disciplina de Trompa. 

 
Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas. 
(Não são devidos emolumentos). 
 
Direção Regional dos Recursos Humanos e da 

Administração Educativa, aos 27de maio de 2014. 
 
O DIRETOR REGIONAL, Jorge Manuel da  Silva Morgado 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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